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= ABERTURA = 
-------- No dia quinze do mês de Dezembro do ano de dois mil e oito no edifício dos Paços do Município e sala de 

sessões, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal sob a presidência de António Pereira Júnior 

estando presentes os vereadores Décio Brandão Guerreiro, António Alberto Lebrão Martins Esteves, José 

Augusto Viana de Sousa e Manuel Pinheiro Monteiro. -------------------------------------------------------------------------------  

-------- A reunião foi secretariada por Ana Clara Ribeiro de Carvalho, Chefe de Repartição. ----------------------------------  

-------- Sendo a hora designada para o início dos trabalhos e verificando-se haver «quorum» para funcionamento do 

executivo, o Presidente declarou aberta a sessão. ----------------------------------------------------------------------------------------  

-------- De seguida foi deliberado considerar justificada a falta do Vereador Manuel Pinheiro Monteiro, por 

motivos profissionais. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

= ORDEM DO DIA = 

=APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR= 

-------- Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta n.º 25 da reunião ordinária de 02-12-2008, 

oportunamente distribuída e dispensada a sua leitura.------------------------------------------------------------------------------  

= BALANCETE = 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento do balancete de Tesouraria, relativo ao dia 2008-12-10 que 

acusava os seguintes saldos: .........................................................................................................................................  

Em cofre na Tesouraria – oito mil trezentos e dezassete euros e dois cêntimos. ..............................................................................  

Conta n.º 38/430 (CGD) - De fundos gerais: cinco mil trezentos e vinte e oito euros e cinquenta e quatro cêntimos........................  

Conta n.º 1 129/320 - (CGD) - Depósitos a prazo: dezanove mil novecentos e cinquenta e um euros e noventa e dois cêntimos;...  

Conta n.º 1 129/730 - (CGD) - Depósitos de garantias e cauções diversas: vinte e três mil quatrocentos e vinte e três euros e 

cinquenta e nove cêntimos; .................................................................................................................................................................  

Conta n.º 1 161/030 - (CGD) - De preparos para licenciamentos sanitários: oitenta e quatro euros e catorze cêntimos;...............  

Conta n.º 3843002- (CGD) - Depósito: cento e três mil setecentos e sessenta e cinco euros e cinquenta e um cêntimos; ...............  

Conta n.º 01573643064- (CGD) - Depósito: setecentos e sessenta e um euros e cinquenta e um cêntimos;....................................  

Conta n.º 10533024020 - (BT) – Depósitos: novecentos e onze euros e noventa e cinco cêntimos. .................................................  

Conta n.º 14401376020 - (BT) – Depósitos: vinte e sete mil novecentos e quinze cêntimos e cinquenta cêntimos...........................  

Conta n.º 14497465020 - (BT) – Depósitos: trinta e oito euros e catorze cêntimos. ..........................................................................  

Conta n.º 14 824 607 001 - (BT) – Depósitos: sessenta e quatro mil e oitocentos euros e noventa e três cêntimos. ........................  

Conta n.º 15 094725020 - (BT) – Depósitos: quatro mil seiscentos e noventa e três euros e sessenta e cinco cêntimos..................  

Conta n.º 00490503810 - (BPN) – Depósitos: quatro mil oitocentos e quarenta e nove euros e cinquenta e oito cêntimos...............  

Conta n.º 0490503820 - (BPN) - Depósitos: quinhentos e trinta mil setecentos e setenta e três euros e setenta e sete cêntimos; ...  

Conta n.º 56 436 347 - (BCP) – Depósitos: mil quatrocentos e trinta e um euros e trinta e dois cêntimos;........................................  

Conta n.º9470008 - (BES) – Depósitos: seis mil setecentos e cinquenta e oito euros e quarenta e dois cêntimos; ..........................  

Conta n.º 54700062007 - (BES) – mil seiscentos e dezasseis euros e vinte e dois cêntimos; ............................................................  

Conta n.º 54700868009 - (BES) – Depósitos: três mil cento e sessenta e sete euros e noventa e nove cêntimos;...........................  

Conta n.º 532 879 (CCAM) - De fundos gerais: cento e um mil seiscentos e quarenta euros e vinte e nove cêntimos; ....................  
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Conta n.º0010/3654235001001 (BPI) – Depósitos: dezasseis mil oitocentos e noventa e três mil e quarenta e oito cêntimos. ........  

 

= DELIBERAÇÕES DIVERSAS = 

= ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES = 

--------  Foi presente a proposta de atribuição de subsídios às Associações Culturais, Desportivas e Recreativas, 

Sociais e Humanitárias, Ranchos Folclóricos, Colectividades Desportivas e Instituições de Solidariedade Social, 

relativas ao ano de 2008, no valor global de € 151 505,00, que se junta a esta acta como seu anexo I e dela fica a 

fazer parte integrante.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------- Foi deliberado, por unanimidade, concordar com a proposta anexa de atribuição de subsídios às 

Associações Culturais, Recreativas, Desportivas, Sociais e Humanitárias do concelho de Paredes de Coura, 

para o ano de 2008.- ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------- Assim o valor global destes subsídios será de € 151 505,00 (cento e cinquenta e um mil quinhentos e 

cinco euros), cujos pagamentos serão efectuados mediante a assinatura de protocolo entre as partes”. ------- 

= ISENÇÃO E/OU REDUÇÃO DO PAGAMENTO DE PASSES DE TRANSPORTE ESCOLAR = 

-------- Foi presente o requerimento que a seguir se transcreve a solicitar a isenção do pagamento do passe de 

transporte escolar: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- Requerimento de Rute Rita Gonçalves Barbosa de Brito Montenegro, a frequentar o 12º ano do Curso de 

Ciências Sociais, na Escola EB 2/3 e Secundária de Vila Nova de Cerveira, educanda de Maria Ester Gonçalves 

Barbosa Montenegro, residente em Roriz - Infesta.---------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- “A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, reduzir em cinquenta por cento, o pagamento de 

passe escolar por parte da aluna Rute Rita Gonçalves Barbosa de Brito Montenegro. ---------------------------------- 

= REDUÇÃO DE TAXAS – MANUEL BARREIRO DA CUNHA = 

--------  Foi presente um requerimento de Manuel Barreiro da Cunha, residentes no lugar de Cascalha, Bico, na 

qualidade de titular do processo de obras n.º86/2007, para construção de uma moradia, no lugar de Cascalha, Bico, 

a solicitar a redução das taxas de construção, nos termos do n.º 4, do art. 5º do Capítulo II, do Regulamento de 

Taxas Municipais de Urbanização. Declara que se trata da sua primeira habitação e que não beneficiou dessa 

disposição regulamentar. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- A Técnica da DPU, Arquitecta Eduarda Fontelo Gomes, deu uma informação com o seguinte teor: -------------- 

-------- “Processo n.º 86/2007. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- O presente pedido enquadra-se no n.º 4 do art. 5º do Capítulo II do Regulamento Municipal de Taxas de 

Urbanização e Edificação, rectificado por Edital de Rectificação em 13 Outubro de 2004. ------------------------------------- 

-------- O requerente declara tratar-se da sua primeira habitação pelo que considero que o presente pedido poderá 

ser deferido.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------- Foi deliberado, por unanimidade, de acordo com o parecer técnico e com o disposto no n.º 4 do art. 5º 

do Capítulo II do Regulamento Municipal de Taxas de Urbanização e Edificação, autorizar a redução das 

taxas municipais de construção, ao titular do processo de obras n.º 86/2007, Manuel Barreiro da Cunha, que 

pretendem levar a efeito no lugar de Cascalha, freguesia de Bico”. ------------------------------------------------------------ 

= APROVAÇÃO DA MINUTA DESTA ACTA = 
-------- No termo desta reunião, foi deliberado, por unanimidade, aprovar esta acta em minuta.---------------------- 
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= ENCERRAMENTO = 
-------- E não havendo mais nada a tratar, foi, pelo senhor Presidente, encerrada a reunião, pelo que de tudo, para 

constar, se lavrou a presente acta, que vai ser assinada pelo Presidente e pela Secretária. ----------------------------------  


